
PORTARIA Nº 3637, de 18 de outubro de 2023.
EMENTA: INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º Instituir a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de

SiEnados para constituirem a referida Comissão osRosangela Pereira Bertoldi, Luzia Ferron,
Gustavo Bergamaschi e Ivaldo Da Silva. sob a presidência do primeiro, que julgará todas
Muro corrências, Tomadas de Preços “e Cartas Convites realizadas pelas Secretarias
Municipais da Prefeitura Municipal de Marilândia.

Parágrafo Único - Compete à Comissão constituida nesta Portaria, a
Pomologação de pedido de habilitação Preliminar e o Registro Cadastral dos Fornecedores.

Art. 4º - Esta Portaria entra em Jor na data de sua publicação,
“Stogando em especial a Portaria nº 3518, de 01 de marçode 2023,
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